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INDICAÇÃO N.º 2085/17 – PR                                              Formosa 13 de dezembro de 2017. 

 

Ao Senhor 

LUZIANO MARTINS DE ARAUJO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 

 

 Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e satisfeitas às exigências 

regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Ernesto Guimarães Roller, Prefeito Municipal, 

solicitando-lhe que envide estudos junto à Secretaria competente desta municipalidade no 

sentido de viabilize o cumprimento da Lei do Código de Postura que se refere à efetiva 

fiscalização e retirada dos materiais de construção das calçadas. 

 

 
PROF. RAFAEL BARROS 

Vereador 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 13 de dezembro de 2017. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal proposição tem o objetivo de cumprir o que determina a Lei para evitar 

transtornos causados aos pedestres que circulam nas calçadas do nosso município. A grande 

quantidade de materiais deixados pelos seus proprietários são motivos de acúmulos de lixos, 

animais peçonhentos, dentre outros problemas. 

 

Diante do exposto peço aos pares a aprovação desta.  

 

 

   
PROF. RAFAEL BARROS 

Vereador 


